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1. INTRODUÇÃO
 
A febre maculosa é uma doença infecciosa, febril aguda e de gravidade variável.

Ela pode variar desde as formas clínicas leves e atípicas até formas graves, com elevada
taxa de letalidade.

A febre maculosa é causada por uma bactéria do gênero Rickettsia, transmitida pela picada
do carrapato infectado.

A doença apresenta como manifestações clínicas inicias de febre elevada, mialgia e
cefaleia, prostração, náuseas, vômitos e diarreia; o exantema (importante sinal clínico
diagnóstico) surge mais frequentemente entre 3º e 5º dia após início da febre.

 
2. APLICAÇÃO
 
Aplicam - se a toda população referenciada para atendimento nas Unidades HCFAMEMA.

 
3. AUTORIDADES E RESPONSABILIDADE
 
Médico (s);

Enfermeiro (s);

Equipe de Enfermagem.

 

4. ABREVIATURAS E SIGLAS
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DASAC – Departamento de Atenção à Saúde de Alta Complexidade;
DASMI - Departamento de Atenção à Saúde Materno Infantil;
DASAMB – Departamento de Atenção à Saúde Ambulatorial Hospital Dia;
GAL- Gerenciador De Ambiente Laboratorial;
GVE- Grupo De Vigilância Epidemiológica Municipal;
HCFAMEMA – Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marilia;
IAL- Instituto Adolfo Lutz;
NVE HCI - Núcleo De Vigilância Epidemiológica – Hospital De Clínicas;
RIFI -Reação De Imunofluorescência Indireta;
SINAN – Sistema De Informação De Agravos De Notificação.

 

5. MATERIAIS/EQUIPAMENTOS/FERRAMENTAS

Materiais:

Frasco de soro/sangue (5 ML).
 
Equipamentos:
 
Computadores;
Telefones;
Impressora.
 

Ferramentas:
 
Ficha de Notificação Compulsória (Anexo 1);
Número de SINAN;
Parte Destacável do SINAN;
Requisição de encaminhamento de amostras do GAL-IAL.
 

6. ELEGEBILIDADE / CRITÉRIOS DE INCLUSÃO
 

Pessoa com febre de início súbito, cefaleia, mialgia, associadas a uma das mais das
seguintes condições: história de picada ou a retirada de carrapato e/ou contato com cães e
gatos que tenham acesso a áreas de mata e/ou que reside ou tenha frequentado área de
transmissão e/ou de risco para febre maculosa nos últimos 14 dias.

OU

Pessoa com febre de início súbito, cefaleia e mialgia associadas a mais uma das seguintes
condições: aparecimento de exantema maculopapular entre o 2º e 5º dia da doença ou
manifestações hemorrágicas, desde que excluídas outras causas.
 
7. MARCADORES
 
Não se aplica.
 
8. MARCADORES DE PROCESSO
 
Não se aplica.
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9. MARCADORES BIOLÓGICOS
 
Não se aplica.
 
10. METAS / INDICADORES DE QUALIDADE
 
Não se aplica.
 
11. HISTÓRIA CLÍNICA E EXAME FÍSICO
 
Não se aplica.
 
11.1 DIAGNÓSTICOS
 
Deve ser baseado em dados epidemiológicos, clínicos e laboratoriais.
 

11.2 EXAMES ESPECÍFICOS

 

Reação de imunofluorescência indireta (RIFI):O diagnóstico laboratorial por RIFI é
estabelecido pelo aparecimento de anticorpos específicos no soro de pacientes, que com a
evolução da doença aumentam em título.

Para tanto, é necessário que a 1ª amostra de soro seja coletada nos primeiros dias da
doença (fase aguda) e a 2ª amostra de 14 a 21 dias após a coleta da 1ª amostra.

A presença de um aumento de 4 vezes nos títulos de anticorpos, observado em amostras
pareadas de soro, são os requisitos para confirmação diagnóstica pela sorologia.

O processamento deve ser preferencialmente pareado, ou seja, nas mesmas condições e
analisadas.

 

É pertinente lembrar que o resultado deve ser interpretado dentro de um contexto clínico e
epidemiológico.

Assim, diante de um resultado sorológico reagente pela RIFI, em indivíduo que não
apresente quadro clínico sugestivo, não se confirma febre maculosa, pela possibilidade de
reação cruzada com outras enfermidades ou com riquétsias não patogênicas do grupo da
febre maculosa.

 

11.3 EXAMES INESPECÍFICOS

 

Hemograma – A anemia e a plaquetopenia são achados comuns e auxiliam na suspeita
diagnóstica. Os leucócitos podem apresentar desvio à esquerda.

 

Enzimas – Creatinoquinase (CPK), desidrogenase lática (LDH), aminotransferases
(ALT/TGP e AST/TGO) e bilirrubinas (BT) estão geralmente aumentadas.

 

11.4 DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL
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Na presença de síndrome febril exantemática, outras doenças como a dengue, zika, rubéola,
sarampo, enteroviroses, além de reações alérgicas.

Nas formas mais graves, com manifestações hemorrágicas e/ou icterícia, a doença tem
como diagnóstico diferencial a dengue grave, leptospirose, doença meningocócica, sepse
por outras bactérias, malária grave, febre tifoide e febre amarela.

 
12. TRATAMENTO INDICADO E PLANO TERAPÊUTICO / CONDUTA
 
O início do antibiótico precocemente é altamente eficaz, levando ao desaparecimento da
febre após 24-72 horas do início do tratamento.

O antimicrobiano de escolha é a doxiciclina 100 mg de 12/12 horas por via oral ou
endovenosa (em casos graves) – para o tratamento de todo caso suspeito de febre
maculosa, independente da gravidade ou faixa etária.

A duração do tratamento é de 7 dias, podendo ser interrompido após 48 a 72 horas na
ausência de febre e avaliação médica de forma individualizada.

Sempre que possível priorizar a doxiciclina.

A segunda opção para o tratamento é o cloranfenicol 500 mg 6/6 horas por via oral ou
endovenosa a depender da gravidade, podendo ser usado como antimicrobiano alternativo,
quando falta da doxiciclina ou intolerância.

 

Em crianças:

 

Com peso inferior a 45 kg, Doxiciclina 2,2 mg/kg, de 12/12h, por via oral ou endovenosa, a
depender da gravidade do caso, devendo ser mantida por 3 dias após o término da febre.
 
13. MEDIDAS PROFILÁTICAS / MEDIDAS DE CONTINGÊNCIA
 
Notificar o paciente mesmo sendo um caso suspeito, comunicar ao NVE - DASAC;

O preenchimento da Ficha de Notificação/Investigação de Febre Maculosa deverá ser
encaminhado ao NVE- DASAC para envio das amostras ao IAL e Notificação imediata do
caso à Vigilância Epidemiológica;

O NVE- DASAC mediante caso suspeito informará através de e-mail o GVE e a Vigilância
Epidemiológica Municipal, para identificação e rastreamento de contatos;

As amostras para sorologia devem ser encaminhadas ao Laboratório de Referência
preconizado, acondicionadas em isopor com gelo comum ou gelo seco;

Os tubos devem estar devidamente identificados (nome do paciente, tipo de amostra, data da
coleta do material).
 
13.1 MEDIDAS PREVENTIVAS
 
Monitorar situação epidemiológica de Febre Maculosa;
Detectar precocemente surtos;
Em caso de exposição, monitorar o eventual aparecimento de sintomas (ainda que febre
isolada) dentro de um período de 14 dias após a possível exposição;
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Em casos de aparecimento dos sintomas, orientar individuo a procurar o médico e informar
sobre a exposição, o que poderá contribuir para suspeita diagnóstica precoce e início de
tratamento antimicrobiano específico em tempo oportuno;
Produzir e disseminar informações epidemiológicas dos casos.

 

14. CONSENTIMENTO INFORMADO
 
Não se aplica.
 
15. ORIENTAÇÕES PARA ALTA
 
Não se aplica.
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  17. CONTROLE DE QUALIDADE

  17.1 REVISÃO
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  18. ELABORAÇÃO
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DASAC e DASMI

Rafaella Meza Bonfietti Cândido Dias

Núcleo de Gestão de
Segurança e Risco do
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ANEXO 1 - FICHA DE NOTIFICAÇÃO
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ANEXO 2 - QUADRO CLÍNICO DA FEBRE MACULOSA BRASILEIRA (FMB)
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Documento assinado eletronicamente por Amanda Sabatine
dos Santos, Diretor Técnico I, em 12/12/2023, às 15:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Akuri,
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Diretor Técnico de Saúde III, em 13/12/2023, às 08:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Raquel Schorr
Calixto, Enfermeira, em 13/12/2023, às 11:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0013885207 e o código CRC FEAE8F3D.
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